
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 072/2025
Vitória/ES, 25 de Novembro de 2025.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Segurança Urbana

Assunto: Requerimento de Informação acerca da desmobilização e demolição da Base da
Guarda Municipal no bairro Santa Lúcia.
Senhores,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca da desmobilização e
demolição da Base da Guarda Municipal no bairro Santa Lúcia.
Chegaram a este Vereador questionamentos de Guardas Municipais e moradores do bairro
Santa Lúcia acerca da desmobilização da Base da Guarda Municipal localizada no bairro, ação
que, segundo informações recebidas, estaria programada para ocorrer nesta quarta-feira, 26
de novembro de 2025, seguida de demolição da estrutura existente.
A Base do bairro Santa Lúcia é utilizada diariamente por agentes da Guarda Municipal,
especialmente como ponto de apoio operacional, incluindo uso de banheiro e refeitório.
Ressalte-se que, segundo informações, a base situada na Ponte da Passagem também foi
desativada, reduzindo ainda mais os locais de apoio para os profissionais da corporação que
atuam na região.
Diante da repercussão e das dúvidas levantadas por servidores e pela comunidade local, torna-
se necessário esclarecer se haverá nova estrutura substitutiva, qual será o destino da área após
a demolição, bem como os motivos que levaram o Município a determinar a desmobilização da
base.
Diante do exposto, requer-se que sejam prestadas as seguintes informações:
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1. Qual a motivação técnica e administrativa para a desmobilização e posterior demolição
da Base da Guarda Municipal do bairro Santa Lúcia;

2. Qual será o destino do imóvel após a demolição e se existe projeto já definido para o
espaço;

3. Se haverá instalação de nova base ou ponto de apoio para Guardas Municipais que
atuam na região, e em caso positivo, qual a localização e o prazo previsto;

4. Como será garantido o acesso dos agentes a estruturas essenciais de apoio (banheiro,
refeitório, área de descanso e abrigo climático), considerando a recente desativação de
outros pontos de apoio, como a base da Ponte da Passagem;

5. Informar se a Secretaria realizou consultas, audiências internas ou comunicação prévia
aos servidores acerca da desmobilização;

6. Encaminhar cópia dos estudos técnicos, pareceres, decisões administrativas ou ordens
de serviço que fundamentam a medida.

As informações ora solicitadas são essenciais para que esta Casa Legislativa exerça sua função
fiscalizadora e assegure a transparência dos atos administrativos que impactam diretamente a
segurança pública municipal e as condições de trabalho dos servidores.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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